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GABINETE DO PREFEITO
 
 
 

DECRETO    Nº  2120,   DE  11  DE  MARÇO  DE  2013.
 

                                                                           
Complementa Decreto nº 1.580/2010, que 
concede Progressão Horizontal. 

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto no art. 14, da Lei nº 8.173, de 30 de junho de 2003 e o 
contido no Processo nº 4.858.555-8/2012 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal ao servidor Márcio 

Alves da Silva, matrícula nº 572071-01, da Referência “A”  para a Referência “B”, 
a partir de 1º de setembro de 2009. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

surtindo os efeitos financeiros a partir 04 de maio de 2012, data do Requerimento 
do servidor.  
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias  do  mês  
de  março  de  2013. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

Certifico que a 1ª via foi assinada pelo Prefeito 
Secretaria Municipal da Casa Civil

 
 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal

 


